
  

CONTRATO Nº 10/2026

Processo nº 00232.000771/2026-11

  

Unidade Gestora: DL

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
S E R V I Ç O S DE SUPORTE E
MANUTENÇÃO DO SISTEMAS TRON
(FOLHA DE PAGAMENTO, PONTO
ELETRÔNICO, MEDICINA DO
TRABALHO E GERENCIAMENTO DE
DEPARTAMENTO PESSOAL) QUE
CELEBRAM ENTRE SI O CONSELHO
REGIONAL DE ENFERMAGEM DO
DISTRITO FEDERAL E A TRON
INFORMÁTICA LTDA.

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO DISTRITO FEDERAL – COREN-DF ,
entidade fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº 5.905, de 12/07/1973, com sede no SCLN
Quadra 304 Bloco E Lote 09 - Asa Norte, Brasília - DF, CEP: 70736-550 , CNPJ nº 03.875.295/0001-38,
representado, neste ato, por seu Presidente Dr. Elissandro Noronha dos Santos, brasileiro, Enfermeiro,
portadora da carteira COREN/DF nº 135645-ENF, inscrito no CPF sob o nº 037.605.956-77, e por sua
Tesoureira Sra. Valda Maria Costa Fumeiro, brasileira, Técnica de Enfermagem, portadora da carteira
profissional COREN/DF nº 85107-TEC, inscrito no CPF sob o nº 524.169.331-91, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa TRON INFORMÁTICA LTDA. , inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o nº 06.006.848/0001-04, sediada no endereço Avenida Arumã nº 382, Quadra 176, Lote 09, Térreo,
Setor Parque Amazônia - Goiânia - GO - CEP: 74840-060, doravante designado CONTRATADA, neste
ato representados por Sra. Mislene Daiany do Nascimento Rodrigues, portadora da carteira de
identidade nº 621474903, expedida por SSP-SP e CPF nº 005.561.321-73 de acordo com a representação
legal que lhe é outorgada por Procuração, tendo em vista o que consta no Processo Coren-DF
nº 00232.000771/2026-11 e em observância às disposições do Inciso I, Artigo 74 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da contratação por Inexigibilidade, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação da prestação de serviços de suporte e
manutenção dos sistemas Tron (Folha de Pagamento, Ponto Eletrônico, Medicina do Trabalho e
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Gerenciamento de Departamento de Pessoal) para o Coren-DF, nos termos da tabela abaixo:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

COD.
PMC-
TIC

QUANTIDADE

1

Contratação de
empresa
especializada para
prestação de serviços
de suporte e
manutenção dos
sistemas Tron (Folha
de Pagamento, Ponto
Eletrônico, Medicina
do Trabalho e
Gerenciamento de
Departamento de
Pessoal)

27502 serviço
Não
se

aplica
1

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. A proposta da contratada; e

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. O presente Contrato regula-se por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público,
aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado
e, em especial, o Código Civil – Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e o Código de Defesa do
Consumidor – Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
2.1. O valor mensal da contratação é de R$3.350,00 (três mil, trezentos e cinquenta reais ),
perfazendo o valor anual de R$ 40.200,00 (quarenta mil e duzentos e reais).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal, na dotação abaixo
discriminada:

I – Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.33.90.040.001 - Serviço Relacionados a
Tecnologia da Informação e Comunicação.

II – Nota de Empenho nº 160 de 23/04/2026

4. CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO
4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA –  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 meses, contados da assinatura do contrato,
prorrogável para até 48 meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. ​
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
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6.1. As regras acerca do reajuste dos preços contratados são aquelas definidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
7.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.   

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

8.2. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos.

8.3. Encaminhar formalmente as demandas à contratada, por meio de Ordem de Serviço ou
Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência.

8.4. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções realizadas.

8.5. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

8.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos
em contrato.

8.7. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da
solução de TIC.

8.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

8.9. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

8.10. Pagar à contratada o valor resultante da contratação, no prazo e condições estabelecidas no
Termo de Referência.

8.11. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8.12. Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como:

8.12.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

8.12.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada.

8.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do
contrato.

8.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.15. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das obrigações pela contratada

8.16. Arquivar, entre outros documentos, projetos, “as built”, especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas.

8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
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9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto ao Coren-DF, que deverá
responder pela fiel execução do contrato.

9.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual.

9.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados ao Coren-DF ou a terceiros por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato
pelo Coren-DF.

9.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pelo Coren-DF.

9.5. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD).

9.6. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do
contrato, sem prévia autorização do Coren-DF.

9.7. Não fazer uso das informações prestadas pelo Coren-DF para fins diversos do estrito e
absoluto cumprimento do contrato em questão.

9.8. Executar os serviços conforme especificações constantes no Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade
e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.

9.9. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando o Coren-DF autorizada a descontar da garantia, caso exigida
no edital, ou dos pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.11. Vedar a utilização, na execução do contrato, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no Coren-DF, nos termos do artigo 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010.

9.12. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, os seguintes documentos

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2
do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n.5/2017.

9.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade do Coren-DF.

9.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
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dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Coren-DF ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

9.17. Paralisar, por determinação do Coren-DF, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.18. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao Coren-DF, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

9.20. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.21. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Coren-DF.

9.23. Cumprir a Política de Segurança do Coren-DF.

9.24. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação.

9.25. Não será exigido que a contratada mantenha filial ou escritório no Distrito Federal. No
entanto, a contratada deverá dispor de capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda
do Coren-DF nos prazos estabelecidos no Edital e anexos. Nenhum prazo ou condição estabelecido no
Edital e anexos será exibilizado em razão de a sede da contratada ser distante do local da prestação do
serviço.

9.26. Quando forem necessários atendimentos in loco, especialmente nos casos previstos no
tópico “MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO” do Termo de Referência, os custos de
deslocamento e hospedagem dos empregados dar-se-ão por conta e responsabilidade da contratada.

9.27. Efetuar a prestação do serviços, conforme especificações, prazo e locais definidos,
acompanhado da respectiva nota fiscal.

9.28. Assumir inteira responsabilidade técnica pela execução do contrato, pela confiabilidade e
efetividade dos trabalhos que executar.

9.29. Garantir que todos os materiais a serem empregados nos serviços sejam de boa qualidade,
atendendo aos padrões de mercado, e satisfazendo as especificações e recomendações do fabricante e
fornecedor, nas quantidades necessárias para suprir a demanda.

9.30. Apresentar solução de helpdesk para o usuário, através de site, telefone e contato para
auxiliar e registrar as solicitações de serviços, cabendo ao suporte técnico da contratante fiscalizar e
acompanhar os chamados realizados e os tipos de defeito e soluções implementadas.

9.31. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por
escrito da contratante.

9.32. Indenizar o Coren-DF nos casos de danos, prejuízos, avarias ou subtração de seus bens ou
valores, bem como por acesso e uso indevido a informações sigilosas ou de uso restrito, quando tais atos
forem praticados por quem tenha sido alocado à execução do objeto do contrato, desde que devidamente
identificado.

9.33. Responsabilizar-se integralmente pela execução das atividades contratadas, nos termos da
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legislação vigente, de modo que sejam realizados com esmero e perfeição, sob sua inteira e exclusiva
responsabilidade, obedecendo às normas e rotinas do Coren-DF, em especial as que digam respeito à
segurança, à confiabilidade e à integridade.

9.34. Responsabilizar-se pelo comportamento dos seus empregados e por quaisquer danos que
estes ou seus prepostos venham porventura ocasionar ao Coren-DF, ou a terceiros, durante a execução do
contrato, podendo o Coren-DF descontar o valor correspondente ao dano dos pagamentos devidos.

9.35. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações
assumidas em relação a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratar com a
Administração Pública, apresentando, sempre que solicitado, os comprovantes de regularidade fiscal.

9.36. Cumprir e fazer cumprir por seus empregados as normas e regulamentos disciplinares do
Coren-DF, quando nas dependências do Coren-DF, bem como quaisquer determinações emanadas das
autoridades competentes.

9.37. Comunicar, de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência de acidentes verificada no curso
da execução contratual.

9.38. Monitorar a qualidade dos produtos gerados e serviços prestados, com base em avaliação
dos próprios usuários.

9.39. Fiscalizar o cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe integralmente os ônus
decorrentes, fiscalização essa que se dará independentemente da que será exercida pelo Coren-DF.

9.40. A seleção, a designação e a manutenção do quadro de profissionais alocados ao contrato
são de exclusiva responsabilidade da contratada.

9.41. A empresa deverá cumprir todos os requisitos de sustentabilidade aplicáveis a esta
contratação, conforme Decreto 7.746/12, IN SLTI MPOG 01/2010 e demais normas aplicáveis sobre
sustentabilidade nas contratações públicas.

9.42. A empresa deverá apresentar a declaração de que possui conhecimento do objeto da
contratação e pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço.

9.43. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato
são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data
da comunicação.

11.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
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ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.5.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

11.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.6.3. Indenizações e multas.

11.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

12.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD

12.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância

12.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

12.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

12.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

12.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
13.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de
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Referência, anexo a este contrato.

14. CLÁUSULA DÉCINA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, depois de lido, o presente
contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

Brasília/DF, 30 de abril de 2026.
 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO DISTRITO FEDERAL
Dr. ELISSNADO NORONHA DOS SANTOS

PRESIDENTE
 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO DISTRITO FEDERAL
Sra. VALDA MARIA COSTA FUMEIRO

TESOUREIRA
 

TRON INFORMÁTICA LTDA.
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REPRESENTANTE DA CONTRATADA – Sra. MISLENE DAIANY DO NASCIMENTO
RODRIGUES

Documento assinado eletronicamente por ELISSANDRO NORONHA DOS SANTOS - Coren-DF
135.645-ENF, Presidente, em 30/04/2026, às 12:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por VALDA MARIA COSTA FUMEIRO - Coren-DF 85.107-
TE, Tesoureiro(a), em 30/04/2026, às 13:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por MISLENE NASCIMENTO, Usuário Externo, em
30/04/2026, às 14:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1706603 e o
código CRC 98F2051A.

 SCLN, Quadra 304 Norte, Bloco E, Lote 09 - Bairro Asa Norte, Brasília/DF

CEP 70736-550 Telefone:

- www.coren-df.gov.br

Referência: Processo nº 00232.000771/2026-11 SEI nº 1706603
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